REQUERIMENTO ADESÃO AO REGIME ESPECIAL DE 
JORNADAS ESPECIAIS DE TRABALHO 
Aos

Sindicato do Comércio Varejista de Marília – Sincomércio Marília

Sindicato dos Empregados no Comércio de Marília – Sincomerciários de Marília
De acordo com a cláusula da Convenção Coletiva de Trabalho 2025/2026, a empresa abaixo identificada vem pelo presente requerer a expedição de CERTIFICADO DE ADESÃO AO REGIME ESPECIAL DE JORNADAS ESPECIAIS DE TRABALHO:
	DADOS CADASTRAIS DA EMPRESA

	RAZÃO SOCIAL:

	NOME FANTASIA DA EMPRESA:


	ENDEREÇO:
	N.º:


	DATA ABERTURA:



	COMPLEMENTO:

	BAIRRO:


	CIDADE:


	UF:



	CEP:

	EMAIL DA EMPRESA:
	TEL. / CEL DA EMPRESA:



	C.N.P.J.:


	NIRE:


	CNAE  PRINCIPAL:

	CAP.SOCIAL R$:


	ATIVIDADE  SOCIAL:

	RECEITA BRUTA ANUAL:


	N.º  DE EMPREGADOS:



	NOME DO SÓCIO RESPONSÁVEL DA EMPRESA:


	C.P.F.:


	R.G.:



	DADOS CADASTRAIS DA CONTABILIDADE

	RAZÃO SOCIAL DA CONTABILIDADE:


	CNPJ / CPF DO ESCRITORIO:



	ENDEREÇO:

	N.º:


	COMPLEMENTO:



	BAIRRO:

	CIDADE:


	UF:



	CEP:


	EMAILDO ESCRITORIO:


	TEL. / CEL DO ESCRITORIO:



	CONTABILISTA RESPONSÁVEL:


	N.º C.R.C.:




Constatado o cumprimento dos pré-requisitos pelas entidades sindicais profissional e patronal, deverão em conjunto, fornecer às empresas solicitantes, o CERTIFICADO DE ADESÃO A JORNADAS ESPECIAIS DE TRABALHO - 2025/2026, no prazo de até 07 (sete) dias úteis a contar da data do protocolo do requerimento.

Em se constatando qualquer irregularidade, a empresa será comunicada por e-mail pelas entidades sindicais, profissional e patronal, para que regularize sua situação, no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, contados a partir da data do protocolo. 

Sanadas as irregularidades no prazo estabelecido, os Sindicatos signatários, deverão liberar à empresa o certificado, em até 10 (dez) dias corridos. Em não havendo a regularização no prazo estabelecido, o requerimento será arquivado e a solicitação negada.

O prazo para adesão ou renovação a Jornadas Especiais de Trabalho, com efeitos retroativos à data-base, poderá ser efetuada por até 90 (noventa) dias da assinatura desta Convenção. Excepcionalmente, em situações justificadas, essa data poderá ser alterada com a concordância dos sindicatos signatários. Vencido o prazo estabelecido, a autorização irá gerar efeitos apenas a partir da expedição do certificado. 
I) Consideram-se jornadas especiais: 

a) JORNADA PARCIAL: Considera-se Jornada Parcial, o contrato de até 30 (trinta) horas semanais, vedadas horas extras, ou de até 26 (vinte e seis) horas semanais, com até 06 (seis) horas extras, conforme previsão no Artigo 58-A da CLT. Essas horas extras podem ser compensadas na semana seguinte. Não o sendo, deverão ser quitadas na folha de pagamento, com adicional previsto na cláusula denominada “Remuneração de Horas Extras”.
b) JORNADA REDUZIDA: Considera-se Jornada Reduzida, aquela cuja duração seja superior a 30 (trinta) horas e inferior a 44 (quarenta e quatro) horas semanais; 

Ressalva: Fica vedada a contratação pelos regimes acima disciplinados, de empregados cujos contratos tenham sido rescindidos, pela mesma empresa, com menos de 180 (cento e oitenta) dias anteriores a data da nova contratação.
A contratação de empregados de forma irregular (sem a detenção do CERTIFICADO DE ADESÃO A JORNADAS ESPECIAIS DE TRABALHO) sujeitará a empresa infratora, ao pagamento de diferenças salariais eventualmente apuradas, sendo-lhe ainda imposta uma multa equivalente a meio salário normativo por empregado, previsto na Cláusula 5, “a”, revertida aos sindicatos convenentes, na proporção de 50% (cinquenta por cento) para cada.
Demais obrigações vide inteiro teor da cláusula no site: www.sincomerciomarilia.com.br








Marília, _____ de _______________ de _____
________________________________

__________________________________

     Assinatura - Sócio Responsável

 Assinatura - Contabilista Responsável

( 3 vias assinadas )

PROTOCOLO





Data:





N.º:


                                 (Uso da Entidade)








